
o PREFEITO M1H.ICIPAL m: ,i1!NDIAf, de "côrdo com o 

que decretou il CâmarB t'~unicipal, em sessão re~li
zade em 26 do cOrJ'ente, PROi'ULa.A a seguinte lei:-

"'í PrXFI S ,..- ' 
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?:v-" l--

Art. lo - Os L~postos e taxa 8 "Municipais que recaem sôbre 

as casas adquiridas por associados de Caixas Olt Institutos 

de Aposentadorias e pe:-1sões, para sua residência, por qual

<:"luer das modolidadcs de apcrar.Jões _ conprs, liberação de b! 
., . 

poteca, constru~co pelo proprio Instituto ou Cai~ - nso s2 

• frerao qualquer on.n.ento, enquanto perdurar o pagamento das 

l'1enSDlidadc s. 

Art. 20 - Findo o pagamento total da divida, poder~ a Pri 

feitura proceder à revisão dos impostos e taXJ'ls, Btuslizan

do-os, prevalecendo, contudo, os valores da ctllallzsção da 

data da revisão ero diante, não se lhes atribuindo cJl!llo,uel' 

efeito retroe ti vo. 

Art. 3Q - EstE lei entra em vigor n~ dota de "\18 publics-

ção, revogadas as 

Publicmla na Diretoria Administrativo, de Prefeiturfi 

p81, aos vinte e üi to de setenbro de uil novecentos e 
<':uenta e um .. 
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- DIRETOR -
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